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PORTARIA NO 284 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2O2O

O prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, e considerando o Requerimento protocolado sob o No 457212020

de 10 de dezembro de 2020,

RESOLVE

Art. 10 - INTERROMPER a pedido, a redução de 500/o (cinquenta por

cento) da carga horária da servidora ANGELA ROCKENBACH, do cargo de

provimento efetivo de Psicólogo, lotada na Secretaria Municipal de Educaçã0, Cultura

e Esporte, concedida através da Portaria No 266/2020, a partir desta data.

Aft.20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçã0.
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